
   
 

   
 

 

 

COVID 
 

Lei Estadual nº 9480, de 29 de novembro de 2021 - Altera a Lei nº 9.034, 
de 01 de outubro de 2020, para determinar a disponibilização obrigatória de álcool em 
gel em cada caixa eletrônico em funcionamento no Estado do Rio de Janeiro. 
 
Fonte: DORJ 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

LEGISLAÇÃO 
 

Lei Municipal nº 7141, de 29 de novembro de 2021 - Dispõe sobre a 
divulgação do símbolo que representa a pessoa idosa em placas utilizadas em 
espaços públicos e dá outras providências. 
 

Lei Municipal nº 7143, de 29 de novembro de 2021 - Dispõe sobre a aquisição de veículos que façam 
uso de energias renováveis pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. 
 

Lei Municipal nº 7146, de 29 de novembro de 2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de 
serviços de supressão, poda e transplante de árvores quando em contato com a fiação dos postes por elas 
utilizados, situados em logradouros públicos, num prazo máximo de trinta dias contados a partir da expedição da 
autorização pelo órgão competente no âmbito do Poder Executivo. 
 

Lei Municipal nº 7149, de 29 de novembro de 2021 - Dispõe sobre o Circuito Carioca de Feiras 
Orgânicas e consolida conceitos sobre o Sistema Orgânico de Produção Agropecuária. 
 

Lei Municipal nº 7150, de 29 de novembro de 2021 - Acrescenta dispositivos à Lei nº 1.978, de 26 de 
maio de 1993 que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atendimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 

Decreto Municipal nº 49830, de 29 de novembro de 2021 - Altera o Decreto Rio nº 49.593, de 18 de 
outubro de 2021. 
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Decreto Municipal nº 49831, de 29 de novembro de 2021 - Regulamenta o parcelamento das 
obrigações inscritas em restos a pagar até 31 de dezembro de 2020, estabelecido no artigo 23 da Lei 
Complementar Municipal nº 235 de 3 de novembro de 2021, que cria o Novo Regime Fiscal do Município, e 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e define mecanismos 
de controle, estabilização e preservação para corrigir os desvios que afetaram o equilíbrio das contas públicas. 
 

Decreto Municipal nº 49835, de 29 de novembro de 2021 - Dispõe sobre a adoção de medidas de 
ajuste previstas no Capítulo III, da Lei Complementar Municipal nº 235, de 03 de novembro de 2021, e dá outras 
providências. 
 

Decreto Municipal nº 49836, de 29 de novembro de 2021 - Regulamenta a aplicação de dispositivos 
da Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, alterados pela Lei n° 7.000, de 23 de julho de 2021. 
 
Fonte: D. O. Rio 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

JULGADOS INDICADOS 
 

0382036-96.2015.8.19.0001  
Relator: Des. Luiz Henrique Oliveira Marques 
j. 24.11.2021 e p. 26/11/2021  
 
Apelação Cível. Direito do Processual Civil. Ação de Prestação de Contas. Sociedades empresárias, integrantes 
do quadro societário da ré, em relação as quais deve ser estendida a obrigação do sócio e administrador prestar 
contas. Sentença de procedência parcial dos pedidos. Recursos de ambas as partes. Preliminares de 
ilegitimidade ativa e passiva ad causam, bem como de ausência de interesse processual afastadas. Dever legal 
de o sócio administrador prestar contas de sua gestão aos demais sócios. Direito subjetivo, autônomo e 
instrumental reconhecido a todo e qualquer cotista de exigir, judicialmente, a prestação de contas da 
administração realizada pelo gestor. Interesse jurídico e econômico evidenciado. Ausência de suppressio. Reit 
Securitizadora de Recebíveis Imobiliários S/A e Reit Serviços LTDA. que figuram como subsidiárias da empresa 
Reit Consultoria de Investimentos LTDA. Precedentes jurisprudenciais. Ausência de suppressio invocado em 
defesa. Reforma parcial da sentença para inclusão da obrigação de prestação de contas da administração das 
subsidiárias. Recurso do réu conhecido e desprovido. Recurso da parte autora conhecido e provido. 
 
Íntegra do Decisão  
  
 
Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÌCIAS TJRJ 
 

Justiça do Rio condena mais dois denunciados na operação “Intocáveis” 
 
Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de novembro do Ementário de Votos Vencidos 
 
Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 
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Ministro Barroso libera concurso para cargos vagos em estados e municípios em 
recuperação fiscal 
 
O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu parcialmente liminar para permitir 
a realização de concurso público para o preenchimento de cargos vagos pelos entes federados que aderirem ao 
Regime de Recuperação Fiscal (RRF). A decisão, proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6930, 
também autoriza excluir do teto de gastos de estados e municípios os investimentos executados com recursos 
de fundos públicos especiais. 
 
Segundo o relator, a proibição de reposição de vacâncias gera risco à continuidade dos serviços públicos 
estaduais e municipais. Sobre submeter os fundos públicos ao teto de gastos, por sua vez, ele considerou que é 
prejudicial impossibilitar o uso de recursos escassos, que têm destinação certa e não poderiam ser utilizados em 
outras finalidades. 
 
A ação foi ajuizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) e pela Associação Nacional dos Membros 
do Ministério Público (Conamp) contra diversos dispositivos da Lei Complementar (LC) 178/2021, que estabelece 
o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF) e o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal 
(PEF). A norma, que alterou dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) e da LC 159/2017, 
que instituiu o Regime de Recuperação Fiscal, prevê as contrapartidas para que estados e municípios possam 
aderir ao regime, a fim de pagar suas dívidas com a União. 
 
Ao examinar o pedido, Barroso destacou que a responsabilidade fiscal é um dos pilares da democracia brasileira 
e que a adoção de regras fiscais sérias é essencial ao desenvolvimento sustentável do país. Por isso, manteve 
a nova lei praticamente íntegra. Contudo, em relação aos dois pontos, considerou que as normas poderiam impor 
prejuízos à sociedade. 
 
Preenchimento de cargos vagos 
 
Em relação aos cargos, o ministro observou que submeter a reposição de vacâncias de cargos públicos à 
autorização no Plano de Recuperação Fiscal, ato administrativo complexo que demanda anuência de diversos 
órgãos federais e aprovação final do presidente da República, afronta, em juízo preliminar, a autonomia dos 
estados e dos municípios. “Além disso, interfere diretamente na continuidade administrativa dos serviços públicos 
estaduais e municipais”, ressaltou. 
 
O ministro explicou que não se trata da criação de novos cargos públicos, mas da nomeação de novos servidores 
para cargos vagos, com vistas à continuidade dos serviços públicos estaduais e municipais. “Restaria muito pouco 
da autonomia de estados, do Distrito Federal e de municípios se não pudessem sequer admitir pessoal para 
manter seus quadros estáveis quando aderissem ao Regime de Recuperação Fiscal”, assinalou. 
 
Exclusão do fundo especial do teto 
 
O relator considerou ainda que a vinculação dos fundos públicos especiais ao teto de gastos parece produzir um 
contrassenso. “Recursos públicos com destinação específica, que poderiam ser empregados na melhoria de 
serviços públicos essenciais à população, ficarão paralisados”, afirmou. Como exemplo, o ministro citou o Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, cujo fundo especial arca com todos os gastos correntes do órgão e são 
usados para investimento na melhoria do Poder Judiciário. “Essa realidade se repete em outros fundos da mesma 
natureza, espalhados pelos três entes da Federação”. 
 
Os fundos especiais são constituídos por um conjunto de receitas que, por força de lei, se vinculam à realização 
de determinados objetivos ou serviços. Para Barroso, submeter recursos dos fundos especiais ao teto ofende o 
princípio da eficiência e não atinge o objetivo de fomentar a responsabilidade fiscal. 
 
Leia a notícia no site  
 

2ª Turma do STF cassa decisão que mantinha bloqueio dos bens do ex-presidente Lula 
 
Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) acolheu Reclamação (RCL 46378) 
apresentada pela defesa de Luiz Inácio Lula da Silva e cassou a decisão do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477341&ori=1


   
 

   
 

(PR) que mantinha o bloqueio de bens do ex-presidente no âmbito dos processos relacionados à Operação Lava 
Jato, mesmo após a anulação das condenações pelo STF. Também foi determinado o envio à Justiça Federal do 
Distrito Federal de todos os processos ou procedimentos acessórios às ações penais envolvendo Lula. 
 
Prevaleceu, no julgamento, a divergência aberta pelo ministro Ricardo Lewandowski, seguida pelos ministros 
Gilmar Mendes e Nunes Marques, no sentido de que a constrição dos bens afronta, de modo direto, o 
entendimento firmado no Habeas Corpus (HC) 193726, em que foi declarada a incompetência da 13ª Vara 
Federal de Curitiba para processar e julgar ações penais contra o ex-presidente e decretada a nulidade de todos 
os atos decisórios. Para Lewandowski, se foi declarado incompetente para processar e julgar as ações penais, o 
órgão não poderia mais emitir qualquer juízo de valor no caso, inclusive sobre a manutenção do bloqueio dos 
ativos de Lula. 
 
O ministro Edson Fachin ficou vencido, ao votar pela manutenção do bloqueio. Segundo ele, não houve 
descumprimento da ordem concedida no HC 193726, tendo em vista o caráter instrumental das medidas 
decretadas contra Lula, que poderá ser revista pela autoridade judicial declarada competente (Justiça Federal do 
Distrito Federal). O bloqueio de bens foi imposto nas ações envolvendo o apartamento tríplex do Guarujá (SP), o 
sítio de Atibaia (SP), a sede do Instituto Lula e doações ao mesmo instituto. 
 
Leia a notícia no site 

 
Normas estaduais que limitam ingresso e remoção na magistratura são inconstitucionais, 
decide STF 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos de leis complementares 
estaduais que, ao tratarem da organização judiciária dos Estados de Pernambuco e do Amazonas, estabeleceram 
limites para ingresso e remoção na magistratura local. Por unanimidade, a Corte julgou procedente as Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6771 e 6801, na sessão virtual encerrada no dia 22/11. 
 
Limites 
 
Na ADI 6771, a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava a Lei Complementar 100/2007 de 
Pernambuco, que estabeleceu a precedência da remoção de magistrados sobre qualquer outra forma de 
provimento e adotou o tempo de serviço público do magistrado como critério de antiguidade. Já a ADI 6801 foi 
proposta pela PGR contra a Lei Complementar 17/1997 do Amazonas, que estabeleceu a idade mínima de 21 
anos e a máxima de 65 anos para ingresso na magistratura estadual. 
 
Promoção por antiguidade 
 
O voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, pela inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, foi seguido 
por unanimidade. Ela observou que, de acordo com o artigo 93, caput, da Constituição Federal, somente lei 
complementar de iniciativa do Supremo pode dispor sobre o Estatuto da Magistratura para definir direitos, deveres 
e prerrogativas dos magistrados. 
 
A ministra lembrou que a orientação do STF é de que a promoção por antiguidade na magistratura precede a 
mediante remoção, conforme decidido no Recurso Extraordinário (RE) 1037926. Também assinalou que, 
conforme jurisprudência consolidada do Supremo, o tempo de serviço público não pode ser considerado para 
efeito de critério de antiguidade na carreira (ADI 4042). Segundo ela, a norma pernambucana também destoa da 
previsão da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman - Lei Complementar federal 75/1979) sobre esses 
dois temas. 
 
Limitação etária 
 
Em relação à lei do Amazonas, a ministra Cármen Lúcia concluiu que o dispositivo contraria a Constituição (artigo 
93, inciso I) e a Loman (artigos 78 e 79), que não estabelecem limites etários mínimo e máximo para ingresso na 
carreira da magistratura. 
 
Leia a notícia no site 
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STF afasta participação do Legislativo paulista nos conselhos da agência estatal de 
saneamento e energia 
 
Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais artigos da lei 
paulista que, ao transformar a Comissão de Serviços Públicos de Energia (CSPE) em agência reguladora, inseriu 
dois membros do Poder Legislativo na composição dos conselhos de orientação. Segundo a relatora da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4132, ministra Rosa Weber, a previsão configura indevida ingerência da 
Assembleia Legislativa paulista na autonomia da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo (Arsesp), em descompasso com a Constituição Federal. 
 
Simetria 
 
Foi mantido, entretanto, o dispositivo da Lei Complementar 1.025/2007 que submete à aprovação da Assembleia 
Legislativa paulista os nomes dos cinco diretores da agência reguladora escolhidos pelo governador. De acordo 
com a ministra Rosa Weber, agências reguladoras se diferenciam das demais autarquias e fundações públicas, 
e o modelo federal admite prévia aprovação de seus dirigentes pelo Poder Legislativo. Com isso, a norma 
estadual prestigia a simetria, permitindo a submissão das suas agências reguladoras ao mesmo regime. 
 
Ingerências 
 
Outro dispositivo mantido foi o que veda o remanejamento dos membros da diretoria no curso de seus mandatos, 
após a confirmação das respectivas nomeações, salvo expressa autorização do Legislativo. Para a relatora, a 
norma prestigia a manutenção da diretoria nos termos em que foi aprovada pela Assembleia Legislativa, evitando, 
assim, alterações e ingerências no quadro diretor da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 
de São Paulo. 
 
ADI 4028 
 
Na mesma sessão virtual, o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4028, na 
qual o Partido dos Trabalhadores (PT) pedia a revogação de dispositivos da mesma lei com base no argumento 
de que a norma teria invadido a competência dos municípios para legislar sobre saneamento básico. Em seu 
voto, a ministra Rosa Weber afirmou que o saneamento básico ultrapassa o âmbito local, seja em razão de 
questões técnicas, seja devido à capacidade econômica de alguns municípios, que não têm condições de arcar 
com os custos e o financiamento desses serviços. 
 
A relatora observou que a lei questionada prevê que a agência reguladora exercerá o controle e a fiscalização 
dos serviços de titularidade estatal, preservadas as competências e as prerrogativas municipais. Assim, a seu 
ver, a norma prestigia a eficiência, a boa gestão, a implementação de políticas públicas em garantia dos direitos 
sociais fundamentais e a continuidade dos serviços públicos, mediante disciplina regulatória que não afronta o 
desenho das competências federativas estabelecido na Constituição Federal. 
 
Leia a notícia no site 
 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 
 

Rede aciona o STF para que seja exigido comprovante de vacinação de viajantes que 
chegam ao Brasil 
 
Na ação, o partido pede liminar para que o governo seja obrigado a adotar, com urgência, as recomendações da Anvisa. 
 

Ministra Cármen Lúcia pede informações ao governo sobre normas que reclassificam 
agrotóxicos 
 
A questão é objeto de ação em que o Partido dos Trabalhadores questiona a flexibilização na liberação de agrotóxicos. 
 

Operadoras de planos de saúde contestam lei da PB que obriga atendimento integral a 
pessoas com deficiência 
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Segundo a Unidas, trata-se de matéria reservada à competência da União. 
 
Fonte: STF 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 
NOTÍCIAS STJ 
  
STJ suspende decisão que determinou divulgação irrestrita de dados financeiros do Estado 
de Minas Gerais 
 
O presidente, ministro Humberto Martins, reconhecendo o risco de embaraços nas negociações de contratos 
administrativos, suspendeu decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que havia determinado a 
divulgação irrestrita de dados das contas bancárias do governo daquele estado, inclusive os saldos existentes. 
 
Segundo o ministro, o Estado realiza de forma rotineira contratações diversas e, atuando na condição de 
contratante, "não pode estar em condição desvantajosa em termos de negociações econômico-financeiras, com 
a divulgação irrestrita de todos os valores insertos em suas contas púbicas". 
 
Para o ministro Humberto Martins, as exceções à regra da transparência atendem à necessidade de uma atuação 
segura, estratégica e eficiente do Estado.Nessa hipótese, de acordo com Humberto Martins, deve prevalecer o 
interesse público em detrimento do interesse privado, o que impõe cautela na divulgação de valores relativos às 
contas do setor público, para que não se impeça uma atuação eficiente e inteligente na condução das 
contratações. 
 
Pedido parlamentar de informações financeiras 
 
A demanda teve origem em pedido judicial do deputado estadual Ulysses Gomes (PT) para ter acesso aos 
extratos bancários das contas-correntes mantidas pelo Estado de Minas Gerais, após a solicitação ser negada 
na via administrativa. 
 
Na petição de seu mandado de segurança contra o secretário estadual da Fazenda, o parlamentar afirmou que 
tais dados eram essenciais para a real análise da situação financeira do ente público. 
 
O TJMG foi favorável ao pedido, concedendo liminar para que a Fazenda estadual apresentasse os extratos 
bancários de todas as contas mantidas pelo Estado de Minas Gerais em instituições financeiras. 
 
No pedido de suspensão de segurança, o governo alegou que a divulgação irrestrita dessas informações causaria 
grave lesão à ordem, à segurança e à economia públicas, pois constitui perigoso ato que poderá confundir 
contratados, negociadores e credores do poder público, podendo ocasionar tumulto na hipótese de eventual 
interpretação equivocada dos números. 
 
Transparência é regra, mas não dispensa cuidados 
 
Ao analisar o caso, o ministro Humberto Martins lembrou que não se desconhece a necessidade incontestável 
de transparência e publicidade das informações públicas, mas as exceções que impõem sigilo – como no caso 
da demanda pelos extratos – servem para promover a atuação segura, estratégica e eficiente do Estado. 
 
Ele destacou que o sigilo das informações solicitadas encontra amparo em decretos e em uma resolução 
estadual, e que, para fins de controle social, como apontado no pedido de suspensão, o governo estadual divulga 
todas as informações necessárias, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Para o presidente, divulgar o total de valores das contas públicas, indo muito além do que a legislação requer, 
"prejudica a segurança e a eficiência na condução estratégica da atuação econômico-financeira estatal". 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm


   
 

   
 

Martins disse ainda que a divulgação irrestrita das contas públicas pode causar um aumento no número de 
pedidos semelhantes por diversos entes da sociedade civil, provocando entraves à execução normal e eficiente 
do serviço público. 
 
Leia a notícia no site  

 
Empresa que transferiu dívida a terceiros não tem legitimidade para discutir nulidades do 
contrato original 
 
A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que considerou ilegítima para propor 
ação revisional de contrato bancário uma empresa que transferiu a dívida a terceiros, entregando-lhes toda a 
responsabilidade pela obrigação. 
 
Para o colegiado, como a transferência do débito foi feita nos moldes previstos pelo artigo 299 do Código Civil, 
todos os direitos e deveres relacionados passaram para o novo devedor, sem reservas ou constituição de 
obrigação solidária. 
 
No recurso ao STJ, a empresa sustentou que o devedor primitivo não perde o direito de reclamar contra o banco 
os danos que sofreu na vigência do contrato, pois ela teria transferido o domínio e a posse de imóveis como 
condição para que o terceiro assumisse a obrigação de pagar à instituição financeira. 
 
Dessa forma, argumentou a empresa, o novo devedor assumiria o negócio apenas com o recebimento dos bens; 
por isso, só poderia discutir eventuais vícios contratuais a partir da celebração do pacto que resultou na assunção 
da dívida. 
 
Devedora primitiva não compõe mais a relação obrigacional 
 
O ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso especial, explicou que a assunção de dívida consiste no 
negócio jurídico em que o devedor originário é substituído por uma terceira pessoa, a qual assume a posição de 
devedora na relação obrigacional. 
 
De acordo com o artigo 299 do Código Civil, prosseguiu o magistrado, para que o terceiro assuma a obrigação 
do devedor, é preciso que haja o consentimento expresso do credor, momento em que haverá a exoneração do 
devedor primitivo – salvo se esse terceiro, na época da assunção da dívida, fosse insolvente e o credor ignorasse 
esse fato. As condições legais para a assunção da dívida, apontou o relator, foram confirmadas nos autos. 
 
Segundo Bellizze, se a responsabilidade pelo pagamento da dívida foi integralmente transferida a terceiros – 
ainda que, no caso, a devedora primitiva tenha entregado imóveis de sua propriedade por valores supostamente 
menores do que a cotação de mercado –, não é possível ajuizar ação para buscar a revisão do contrato, tendo 
em vista que a devedora primitiva não compõe mais o polo passivo da relação obrigacional. 
 
Empresa teria que anular a assunção da dívida para discutir nulidades 
 
Para o ministro, a empresa recorrente poderia, previamente, tentar anular a assunção da dívida, a fim de retornar 
à condição de devedora da obrigação perante o banco, e, a partir daí, discutir eventuais nulidades das cláusulas 
contratuais. 
 
"A prevalecer o entendimento defendido pela recorrente acerca da sua legitimidade ativa ad causam, ela seria 
duplamente beneficiada, pois, além de ter sido liberada da totalidade do débito, em razão da assunção da dívida, 
não podendo mais ser cobrada pelo credor, ainda assim receberia pelos encargos indevidos do contrato, 
caracterizando verdadeiro comportamento contraditório (venire contra factum proprium)", concluiu o ministro ao 
manter a decisão do TJPR. 
 
Leia a notícia no site 

  
Presidente do STJ determina que município de Amparo (SP) retome intervenção na Santa 
Casa Anna Cintra 
 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29112021-STJ-suspende-decisao-que-determinou-divulgacao-irrestrita-de-dados-financeiros-do-Estado-de-Minas-Gerais.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29112021-Empresa-que-transferiu-divida-a-terceiros-nao-tem-legitimidade-para-discutir-nulidades-do-contrato-original.aspx


   
 

   
 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que 
havia reconduzido a diretoria afastada da Santa Casa Anna Cintra, em Amparo (SP). Com a decisão do STJ, a 
administração do hospital poderá ser retomada pelo Centro Integrado de Promoção à Saúde e Assistência Social, 
entidade que já havia sido contratada pelo município para dar continuidade à prestação dos serviços públicos de 
saúde. 
 
"Evidencia-se o risco de grave lesão à ordem e à saúde públicas, em virtude da potencial descontinuidade da 
prestação dos serviços de saúde, por conta da nova transferência da gestão do hospital, determinada pela 
decisão ora impugnada, considerando que já foi efetivada a retomada da administração do hospital pela 
prefeitura", fundamentou o ministro. 
 
A Santa Casa vinha operando mediante convênio com a Prefeitura de Amparo, que lhe repassava anualmente 
os valores necessários para o atendimento da população. Na origem da atual demanda judicial, o Poder Executivo 
ajuizou ação pretendendo a intervenção do município no hospital e o afastamento de sua diretoria, e conseguiu 
uma liminar. 
O desembargador relator no TJSP aplicou efeito suspensivo ao recurso da diretoria para mantê-la no comando 
da instituição de saúde. No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura afirmou que a manutenção dessa 
decisão de segunda instância violaria a ordem pública e traria graves prejuízo à saúde da comunidade. 
 
Risco de suspensão dos atendimentos 
 
A prefeitura alegou risco de suspensão dos atendimentos no hospital, tendo em vista as "inegáveis 
irregularidades" praticadas pela diretoria, que estavam levando a instituição ao fechamento. 
 
Para o ministro Humberto Martins, o Executivo municipal conseguiu demonstrar de maneira inequívoca que a 
decisão do TJSP tem o potencial de causar grave lesão à ordem e à saúde públicas. 
 
Ele destacou que a retomada da gestão do hospital pelo município, como determinado na tutela de urgência em 
primeira instância, está alicerçada na verificação de inúmeras irregularidades apuradas por uma comissão de 
controle que auditou os convênios firmados entre as partes. Entre as irregularidades apontadas pelo município, 
o ministro citou indícios de desvio de finalidade, ausência de comprovação de gastos, inadimplência com 
fornecedores, falta de prestação de contas e altos salários pagos aos dirigentes. 
 
"Como se pode perceber, as irregularidades verificadas dizem respeito à má administração dos repasses 
realizados pelo poder público para a devida prestação dos serviços de saúde, ficando claro o potencial risco de 
grave lesão à economia do município com a decisão impugnada, em razão da responsabilidade subsidiária do 
ente público em relação à organização social", concluiu Martins. 
 
Leia a notícia no site 
 
Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 
 
Curso de Ciência de Dados aplicada ao Judiciário abre inscrições nesta terça (30/11) 
 

Central de Regulação de Vagas: tecnologia para equacionar superlotação carcerária 
 

Resolução do CNJ institui política ambiental no Poder Judiciário 
 
Fonte: CNJ 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26112021-Presidente-do-STJ-determina-que-municipio-de-Amparo--SP--retome-intervencao-na-Santa-Casa-Anna-Cintra.aspx
https://www.cnj.jus.br/curso-de-ciencia-de-dados-aplicada-ao-judiciario-abre-inscricoes-nesta-terca-30-11/
https://www.cnj.jus.br/central-de-regulacao-de-vagas-utilizara-tecnologia-para-equacionar-superlotacao-carceraria/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F26112021-Resolucao-do-CNJ-institui-politica-ambiental-no-Poder-Judiciario.aspx&data=04%7C01%7C%7C33c189cdf36248b4e8ec08d9b19dc652%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637736113465599239%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=iudZxZzV9tHPY8BQTAbLEAfcj3DZJM3Wn%2B5cj93whrU%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

r serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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